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LEI N° 1.556 
De 02 de julho de 2013. 

 
                       Dispõe sobre denominação de Logradouro Público. 
 
 

O Povo do Município de Tombos por seus representantes  aprovou e eu, 
OSCAR JOSÉ BASTOS, Prefeito Municipal,  em seu nome  sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°  - Fica denominada “Travessa João Damasceno Monteiro”, o 
acesso comum aos Lotes 3,4 e 5 de propriedade de Sidney Cherigatti e outros, 
localizada na Rua Júlio de Souza, Bairro São Sebastião, Comunidade 
Pontilhão. 

 
 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a colocar em lugar 
visível da Via, a respeitante placa contendo o nome de João Damasceno 
Monteiro, como está mencionado no art. 1º desta Lei. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.  
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 02 de julho de 2013. 

  

 
 

Oscar José Bastos 
Prefeito Municipal 
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